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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 PE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2021.07.09.0003 

 

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN sediada na Rua Pedro Velho, n° 1291, 

Centro, Pau dos Ferros/RN, por intermédio do pregoeiro designado por ato da 

Presidente da Câmara Municipal, que ora integra os autos, torna público que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma 

ELETRÔNICA.  

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA. 
 

3. DA BASE LEGAL:  

 

3.1. Lei 10.520, de 17 de junho de 2002; Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019; Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; Decreto Municipal nº 1313/2014; 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
4. DO OBJETO: 
 

4.1. Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos de informática, áudio e vídeo, com vista a atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo a este edital.  

 
5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO: 
 

5.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnet.com.br, 

https://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/ e poderá ser solicitado via e-mail: 

cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do BBMNET, no endereço 

eletrônico www.bbmnet.com.br, pelo pregoeiro Antonio Junior da Silva. 

 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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http://www.licitacoes-e.com.br/
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6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
 
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08/10/2021; 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2021 às 08:00 horas; 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/10/2021 às 08:05 
horas. 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas 

pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será 

remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, 

exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico. 

 
7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 
 

7.1. Rua Pedro Velho, nº 1291, Bairro Centro, Pau dos Ferros – Rio Grande do 

Norte, CEP. 59.900-000, CNPJ nº 08.392.946/0001-52. 

7.2. Horário de expediente da Comissão de Licitação: das 7h às 13h, e-mail: 

cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br 

 
8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte 

de recursos do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de 

Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento contratual. 

 
9. DA PARTICIPAÇÃO: 
 

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados 

junto ao sistema do www.bbmnet.com.br. 

9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no 

subitem 5.2 deste edital. 

9.2. Para o(s) itens escolhidos constantes no sistema, será aplicado o disposto 

no inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não 

se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão declarar no Sistema www.bbmnet.com.br para o 

exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado previsto em Lei. 

9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
mailto:cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br
http://www.bbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/
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9.5.  É vedada a participação nos seguintes casos: 
 

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.5.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 

dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.5.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.5.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de 

contratar com a Administração. 

9.5.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta condição. 

9.5.6.  Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

9.5.7. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.5.8. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo 

social atividade compatível com o objeto do certame. 

 
10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo 

licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br, até às 13:00, no horário oficial de 
Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 

10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 

e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas no sistema e vincularão os participantes e a administração. 

10.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para 

a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

 

11. DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. A Comissão Permanente de Licitação verificará eletronicamente a 
situação cadastral, caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), deverá ser 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
mailto:cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br
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assegurado as microempresas e empresas de pequeno porte o prazo de cinco dias 
úteis para regularização dos documentos, contados do momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios 
oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

11.2. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou 
inscrição em entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em 
situação regular, exceto quando não exigido na qualificação técnica. 

11.3. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.  

11.4. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, 
a licitante obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da 
licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante consulta em sites oficiais.  

11.6. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 
condições de participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 
 

11.7. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, documentos de eleição de seus administradores. 

e)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, 

filial ou agência; 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

g)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

i)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.8. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá 

em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Certificado atualizado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da licitante, devidamente atualizada. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

 

11.8.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

11.8.1.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 

microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos 

termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora, para a regularização do(s) 

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 

Lei Complementar nº 123/2006. 

11.8.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final 

do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
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cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, por 

ordem de classificação. 

11.8.2. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal 

em separado, as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

 
11.9. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

 

11.10. A documentação relativa à qualificação econômica financeira, 
consistirá em: 
 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto 
nº 8.538, de 2015); 

d) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

e) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

g) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

h)  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

11.11. A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 

9.854/1999, conforme Anexo III: - Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado 

Menor. 

11.12. A licitante deverá anexar documento relativo a Declaração 

Indicando nome da assistência técnica mais próxima da Cidade de Pau dos 

Ferros/RN, informando nome, CNPJ, endereço da mesma. 

 

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

12.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como 

declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, 

conforme Anexo V – Declaração de autenticidade da documentação deste edital. 

12.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da 

documentação, não implicará no afastamento imediato da arrematante por considerar-

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
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se falha formal passível de saneamento nos termos do subitem 22.2. deste edital. 

12.2. A proposta deverá explicitar os preços referentes a cada item, incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste 

edital. O campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante. 

12.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal, redigida em língua 

portuguesa em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com 

as especificações técnicas, quantitativos, marca/modelo, nos termos do Anexo I- 

Termo de Referência deste edital. 

12.2.2. Na proposta deverá constar o prazo de validade, que não será inferior 

a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

12.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos 

de habilitação por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

12.4. Somente serão aceitas a realização de cotações, por fornecedor, que 

representem 100% (cem por cento) das quantidades demandadas por item. 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante 

melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

12.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte 

forma: 

12.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 

são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com 

a sede que apresentou a documentação. 

12.7.2.  O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 

condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

12.7.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também consularizados ou registrados no cartório de títulos e 

documentos. 

12.7.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua 

portuguesa, também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

12.7.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 

expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/
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regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 

tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de 

documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

 

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

 

13.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando 
a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema. 

13.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas 

decimais em seus valores globais. 

13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro e somente estas participarão da etapa de lances. 

 
14. DA ETAPA DE LANCES: 
 

14.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 

6.3, quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances. 

14.2. Para efeito de lances, será considerado o valor unitário. 

14.3. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a 

proposta inicial. Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

14.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao 

seu último lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance 

já ofertado por outra licitante. 

14.4.1. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances ao pregoeiro nem as demais participantes. 

14.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que 

as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

14.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

14.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 14.7., 
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será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

14.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14.11. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da 

etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

14.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.13. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de 
disputa. 
 
15. DA LICITANTE ARREMATANTE: 
 

15.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo 

próprio, a fim de obter melhor preço. 

15.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

15.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante 

para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance 

ofertado. 

15.4.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 12.2. 
deste edital. 

15.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 

15.6. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante 

será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

15.7. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de 

desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim 
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sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

15.8. As empresas deverão na elaboração de sua proposta verificar a diferença 

de impostos. 

15.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
 
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, observado o estabelecido na Lei 8666/93 e todas as condições definidas 

neste edital. 

16.1.1.  A disputa será realizada por Item, sendo os preços registrados em Ata, 

pelo valor unitário do item. 

16.1.2.  A proposta final para o item não poderá conter item com valor superior 

ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente 

do valor total do item. 

16.2. Se a proposta de menor preço e/ou amostra não forem aceitáveis, ou, 

ainda, se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação da participante, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda a este edital. 

16.3. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual 

estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora 

designados pelo pregoeiro, será convocada na ordem de classificação, no “chat de 

mensagem”, para ofertar novo lance, inferior ao melhor lance registrado no item, para, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

16.4. Serão desclassificadas as propostas: 

16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste 
edital. 

16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 

comprovadamente inexequíveis. 

16.4.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 
17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

17.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 

interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 minutos depois de 

declarada vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
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apresentação das razões do recurso no sistema do BBMNET, enviando através do e-

mail: cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br o devido Recurso com todas as justificativas. Às 

demais licitantes fica desde logo facultada a apresentação de contrarrazões dentro de 

igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro 

comunicará a retomada da sessão pública com no mínimo vinte e quatro horas de 

antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório 

para responder pelo proponente. 

17.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 17.1 deste edital, importará 

na decadência do direito de recurso. 

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 

conhecimento as licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 5.2., deste 

edital. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

 

18.1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, 

18.2. A homologação se dará na forma da Lei. 
18.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas 

licitantes vencedoras dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, 

elaborada conforme o anexo IV, deste edital. 

18.3.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem 

perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair 

do direito à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no Edital, podendo o 

prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital. 
18.5. Homologada a licitação e obedecida a sequência da classificação do 

certame, as licitantes serão convocadas, por meio do sistema eletrônico, para no prazo 
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de 2 (dois) dias úteis, se assim desejarem, ajustarem seus preços ao valor da proposta 

da licitante melhor classificada, visando a formação de cadastro de reserva. 

18.5.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao 

disposto no subitem 18.3.1 deste edital. 

18.6. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, 

obedecida a ordem de classificação, convocar as licitantes remanescentes para 

assinarem a ata de registro de preços, em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da 

exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas em Lei. 

18.6.1. Ocorrido o disposto no subitem 18.6. deste edital, respeitada a ordem 

de classificação, o pregoeiro convocará as licitantes do cadastro de reserva para 

comprovar as condições de habilitação e proposta compatível com o objeto licitado. 

Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes 

desde que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta 

da licitante vencedora. Após habilitada e classificada a licitante obedecerá ao disposto 

no subitem 18.3.1 deste edital.  

18.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as 

eventuais prorrogações, não poderá ser superior a doze meses, contado a partir da 

data da sua publicação. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

19.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas na Lei 8666/93, 

sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

19.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 

19.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, 

descredenciado no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros/RN pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das 

demais cominações legais. 

19.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 

órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

19.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 

contraditório, na forma da lei. 
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20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

20.1. A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN será o órgão gestor da Ata de 

Registro de Preços de que trata este edital. 

20.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será 

assinada pelo/a gestor/a da Câmara de Pau dos Ferros/RN ou, por delegação, por seu 

substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente 

credenciados e identificados. 

20.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles 

ofertados nas propostas de preços das licitantes vencedoras. 

20.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 

Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 

a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 

8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 

20.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 

necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de preços 

registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

20.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a 

fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos 

prazos, locais, quantidades e, demais condições definidas no Anexo I - Termo de 

Referência deste edital. 

20.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por órgão ou entidade de outros entes federativos, como órgão interessado, mediante 

consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços, conforme disciplina a Lei 

Federal 8.666/1993. 

20.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de 

Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 

20.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de 

Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão interessado, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços. 

20.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços, independente do número de órgãos interessados que 

aderirem. 
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20.8.3. O órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do 

registro de preços, observado o prazo de vigência da ata. 

20.8.4.  A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento 

do prazo previsto no item 20.8.3. será providenciada pelo órgão interessado até o 

quinto dia útil após a aquisição ou contratação. 

20.8.5. O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata de 

registro de preços para contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço 

global para os quais o fornecedor não tenha apresentado o menor preço. 

20.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por 

órgãos interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor 

detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 

20.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de 

Registro de Preços nos termos previstos na Lei Federal 8.666/1993 terá o seu registro 

cancelado. 

20.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Lei Federal 

8.666/1993. 

20.12. O Órgão Gestor convocará o fornecedor para negociar o preço registrado 

e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 

acima do preço de mercado ou poderá ser solicitado pela empresa sempre que o 

mesmo esteja abaixo do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

20.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços 

registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, 

podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata 

de Registro de Preços. 

20.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

20.15. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, 

serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios. 

20.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo 

IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

20.17. As quantidades previstas no Anexo I – Termo de Referência deste edital, 

são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 

reservando-se a Administração, através do órgão participante, o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
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21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste 

subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 

conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à 
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execução do contrato. 

21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções 

administrativas pertinentes, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer 

da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 

multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 

fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que 

deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo 

pregoeiro ou o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, 

ainda que se trate de originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias 

de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital 

para a fase externa se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente 

da Comissão Permanente de Licitação. Os demais prazos se iniciam e se vencem 

exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante. 

22.6. Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

22.8. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para 
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o objeto da licitação, a Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de 

operações aritméticas. 

22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente.  

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa. 

22.12.   O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste edital será o da Comarca de Pau dos Ferros/RN, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 
23. DOS ANEXOS 

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

ANEXO II – CARTA PROPOSTA. 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(Anexar com a documentação de habilitação)  

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Pau dos Ferros/RN, 08 de outubro de 2021. 
 

 
 

Francisca Itacira Aires Nunes 
Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos de informática, áudio e vídeo, com vista a atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando a utilização constante dos equipamentos, diante da enorme 

demanda desta Casa Legislativa, se faz necessário a aquisição de materiais 

constantes nesse Termo de Referência; 

2.2 Justificamos que o objeto acima citado é necessário e essencial para a 

sonorização, transmissão de imagens das atividades desenvolvidas no Plenário desta 

Casa Legislativa no tocante a realização de eventos institucionais, tais como sessões, 

votação eletrônica, audiências públicas, reuniões, eventos, dentre outros, como 

também, para subsidiar o pleno e o bom funcionamento dos setores que compõem a 

estrutura organizacional da Câmara Municipal de Pau dos Ferros; 

2.3 Outrossim, tal aquisição faz-se necessária tendo em vista a danificação natural 

ocorrida em virtude do tempo e do uso constante e intenso, como também, faz-se 

necessária aquisição de equipamentos que atendem a modernidade desta Câmara; 

2.4 A contratação será fundamentada nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei 

10.520/2002 . 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

3.1 As especificações e os quantitativos dos materiais a serem adquiridos são: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
UNIDADE 

DE MEDIA 
QUANT. 

1 

Access Point Empresarial Para 

Ambiente Indoor 1750 Mbps - 

Especificações: Idiomas - Português, 

Inglês, Espanhol, Produto em 

conformidade com os Termos de Uso e 

Políticas de Privacidade da LGPD  Lei Nº 

13.709; Desempenho: Taxa de transmissão 

nominal: 1750 Mbps, Throughput por 

frequência: 450 Mbps (2.4 GHz) + 1300 

Mbps (5 GHz), Chipset QCA 9563 + QCA 

9982 + AR 8337; Dispositivos conectados: 

até 500 usuários simultâneos, 100 usuários 

(2.4GHz) + 400 usuários (5GHz); Antena: 

Tipo: Omnidirecional interna, Ganho: 4dBi 

(2.4GHz) e 5dBi (5GHz), Número de 

antenas: 3x3 (2.4 GHz / 5GHz); Fonte: Tipo 

de alimentação: PoE, Tensão de entrada: 

100 - 240 Vac 50/60 Hz, Saída: 48 V; 

Padrões: IEEE 802.11ac/a/n/b/g/n, 

Tecnologias wireless: Multi User MiMo 

(MU-MiMo), Bandsteering, Beamforming, 

Handover; Alto alcance de até 350 m²; 

Transição entre os APs sem quedas de 

conexão com tecnologia Handover; Faixa 

de frequência de operação: IEEE 

802.11a/ac/n: 5.15 - 5.25 GHz; 5.25 - 

5.35GHz com DFS; 5.47 - 5.725 GHz; 5.725 

- 5.85 GHz, IEEE 802.11b/g/n: 2.4 - 2.484 

GHz, Frequência 2.4 GHz e 5.8 GHz 

operando simultaneamente; o produto deve 

vir com fonte de alimentação POE, com 

parafusos e buchas bem como os outros 

materiais necessários para fixação do AP 

na parede ou no teto; Garantia mínima de 

12 (doze) meses; deve vir com guia de 

UNIDADE 4 
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instalação; modelo de referência: AP 1750 

AC da Intelbras. 

2 

Roteador VPN Gigabit Multi-WAN - 

Padrões e protocolos: IEEE 802.3, 

IEEE802.3u, IEEE802.3ab, IEEE 802.3z, 

IEEE 802.3x, IEEE 802.1q, TCP/IP, DHCP, 

ICMP, NAT, PPPoE, NTP, HTTP, HTTPS, 

DNS, IPSec, PPTP, L2TP, OpenVPN, 

SNMP; Interface: 1 porta WAN SFP Gigabit 

fixa, 1 porta WAN RJ45 Gigabit fixa, 2 

portas LAN RJ45 Gigabit fixas, 2 portas 

WAN/LAN RJ45 Gigabit variáveis; fonte de 

alimentação: 100–240 V~50/60 Hz; flash: 

SPI 4MB + NAND 128MB; DRAM: 512 MB; 

LED: PWR, SYS, SFP WAN, WAN (Speed, 

Link/Act), LAN (Speed, Link/Act);  Sessão 

Simultânea: 150000, Throughput de VPN 

IPsec: 291.6 Mbps; Tipos de conexão 

WAN: IP estático/dinâmico, PPPoE, PPTP, 

L2TP; Servidor DHCP, Reserva de 

endereço DHCP, Interfaces Multi-IP, DHCP 

Multirede;  VLAN: 802.1Q VLAN; ACL: 

Filtragem de IP/Porta/Protocolo/Nome de 

Domínio; Roteamento Avançado: 

Roteamento Estático, Roteamento de 

políticas; Controle de Banda: Controle de 

largura de banda baseado em IP/porta, 

Garantia e largura de banda limitada; Load 

Balance: Balanceamento de carga 

inteligente, Roteamento otimizado de 

aplicativos, Backup de link (Tempo, 

failover), Detecção On-line; Segurança: 

Filtragem de URLs, Inspeção ARP, Defesa 

contra DoS, Access Control: controle de 

acesso baseado em IP de origem/destino; 

deve vir com material necessário para 

fixação na parede (bucha, parafuso, etc.); 

Garantia mínima de 12 (doze) meses; deve 

UNIDADE 1 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

vir com cabo de alimentação e guia de 

instalação; modelo de referência: TP-Link 

TL-ER7206 

3 

HD Externo Portátil 2 TB - HD Externo 

Portátil 2 TB; Interface: USB 3.0 e 

Compatível com USB 2.0; não necessita de 

alimentação externa: direto da porta USB; 

Duas formas de backup: copia os arquivos 

automaticamente para o drive conforme 

programação ou em tempo real; não ser 

necessário nenhum CD de instalação. 

Conectar e usar; Formatação: NTFS; 

Compatível com : Windows 10/7/Vista/XP; 

Cor: preto; Tensão/Voltagem: Bivolt; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

UNIDADE 1 

4 

Scanner -  de alta velocidade com as 

seguintes especificações mínimas: 

alimentador adf, software de captura e 

sofware de OCR, velocidade nominal 

mínima de 35ppm e 70ipm, tecnologia por 

sensor de imagem dual ccd ou cis, 

resolução óptica de captura de 600dpi, 

resolução interpolada: 1200 dpi, modos de 

digitalização simplex (frente) e duplex 

(frente e verso), digitaliza frente e verso de 

um documento de uma só vez, bandeja 

com capacidade de até 50 folhas, 

conectividade usb, garantia mínima de 12 

(doze) meses, deve vir com cabo USB para 

conexão ao Computador, bem como com 

fonte de alimentação.  Modelo de 

Referência: Epson ES-400. 

UNIDADE 2 

5 

Notebook -  Notebook Ultrafino com 

processador AMD Ryzen 7-3700U (4 mb de 

cache L3, 2,3 Ghz de clock base), Memória 

de 8 GB DDR4, Placa de vídeo Integrada 

UNIDADE 2 
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AMD Radeon™ RX Vega 10, Tela 15,6’’ 

Full HD (1920 x 1080) Anti Reflexo, 

Armazenamento em SSD com 512 Gb, 

deve vir com fonte de energia bivolt 

automática, cor: prata, com webcam 

integrada, teclado e mouse embutidos, com 

conexão HDMI, Alto-falantes com 

certificação Dolby Audio™ (2 x 1.5W), 

modelo de referência: Lenovo Ideapad 

S145, Softwares: Sistema Operacional 

Windows 10 Professional 64 bits e Office 

Home Busines 2019, ambos no idioma 

Português do Brasil, com Licenças 

Originais Permanentes Pela Microsoft 

(somente serão aceitas licenças do tipo: 

OEM, FPP e ESD - com chaves diferentes 

para cada máquina), garantia no mínimo de 

12 (doze) meses. 

6 

Nobreak -  No Break de 600VA - Requisitos 

gerais mínimos exigidos: Interativo com 

regulação on-line; Tensão nominal de 

entrada: bivolt; Frequência de entrada: 60 

Hz +/- 5 Hz; Tipo de Conexão de Entrada: 

plugue NBR 14136; Saída: Tensão nominal 

de saída: 115V; Fator de potência: 50%; 

Eficiência em carga total: 90.0%; 

Frequência de saída (sincronizada com 

rede elétrica) 60 Hz; Forma de onda 

Senoidal por aproximação; Conexões de 

saída: 4 tomadas NBR 14136; Autonomia: 

carga de 120W: mínimo de 20 minutos 

Computador on board + Monitor; Meia 

carga (150W): mínimo de 11 minutos; Plena 

carga (300W): mínimo de 3 minutos; 

Bateria: Bateria selada Chumbo-Ácido livre 

de manutenção a prova de vazamento; 

Tempo de recarga: máximo de 12 horas; 

Alarme Audiovisual; Proteções para a 

UNIDADE 3 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

carga; Garantia mínima: 12 (doze) meses; 

Suporte e atualização no site do fabricante; 

Tensão de entrada 110/220 V. 

7 

Impressora Multifuncional - Impressora 

Jato de Tinta com tecnologia de impressão 

Micropiezo e Bulk Ink de Fábrica, 

Resolução Máxima de impressão 5760 x 

1440 dpi, velocidade de impressão: 33 ppm 

em preto e 15 ppm em cores, tamanho 

mínimo das gotículas de tinta: 3 picolitros, 

Configuração de injetores: 180 injetores de 

tinta preta (59 injetores por cor); Scanner de 

48 bits 1200 dpi x 2400 dpi com ampliação 

de fotos e documentos, com scanner 

automático de papéis (ADF), Garantia de 

12 meses, modelo de referência: Epson 

L5190. 

UNIDADE 10 

8 

Computador- COMPUTADOR DESKTOP; 

Processador 10ª geração Intel Core i3-

10100 (3.6 GHz, Cache de 6MB); Memória 

RAM: no mínimo 8GB, DDR4, 2666 MHz; 

Armazenamento: Disco Rígido (HD) de 1 

TB (7200 RPM) + SSD 240 GB (para 

instalação do sistema operacional); 

Teclado: Multimídia em português do Brasil; 

Mouse: com fio; Softwares: Sistema 

Operacional Windows 10 Professional 64 

bits e Office Home Busines 2019, ambos no 

idioma Português do Brasil com Licenças 

Originais Permanentes Pela Microsoft 

(somente serão aceitas licenças do tipo: 

OEM, FPP e ESD - com chaves diferentes 

para cada máquina), A empresa deve 

apresentar a nota fiscal de aquisição das 

licenças para comprovação da 

originalidade do produto. Garantia no 

mínimo de 12 meses. A placa mãe deve 

UNIDADE 5 
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prover uma saída de vídeo no padrão VGA 

(Video Graphics Array); Deve vir com 

monitor LED de no mínimo 21.5’. 

9 

Licença Windows 10 Professional 32/64 

Bits - Licenciamento perpétuo, idioma: 

Português do Brasil, Licenças Originais 

Permanentes Pela Microsoft (somente 

serão aceitas licenças do tipo: FPP e ESD 

- com chaves diferentes para cada 

máquina), Compatível com 32/64 bits, 

Acompanhado de mídia para instalação, 

chave de ativação, A empresa deve 

apresentar a nota fiscal de aquisição das 

licenças para fins de comprovação da 

originalidade do produto. 

UNIDADE 9 

10 

Licença Office 2019 Home and Business 

32/64 Bits - Licenciamento perpétuo, 

idioma: Português do Brasil, Licenças 

Originais Permanentes Pela Microsoft 

(somente serão aceitas licenças do tipo: 

FPP e ESD - com chaves diferentes para 

cada máquina), Compatível com 32/64 bits, 

Acompanhado de mídia para instalação, 

chave de ativação, A empresa deve 

apresentar a nota fiscal de aquisição das 

licenças para fins de comprovação da 

originalidade do produto. 

UNIDADE 9 

11 

Tablet 10,4 polegadas - Sistema 

Operacional Android 10 ou posterior, 

tamanho da tela: 10,4 polegadas, 

armazenamento interno: mínimo de 64 GB, 

Conectividade: bluetooth e Wi-Fi 802.11 

ac/b/g/n, memória ram mínima: 3 GB, 

Processador Octa-Core, Capacidade 

mínima da bateria de 7040 mAh, resolução 

mínima da câmera traseira: 8 MP, 

UNIDADE 2 
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resolução mínima da câmera frontal: 5 MP, 

sensores: - Acelerômetro - Giroscópio - 

Geomagnético - Sensor Hall - Sensor de 

Luz, Quatro Alto-Falantes e efeito Dolby 

Atmos, deve vir com (carregador, cabo de 

dados e guia rápido), garantia mínima de 12 

(doze) meses, resolução da tela: WUXGA+, 

Conteúdo da embalagem: - 01 Tablet - 01 

Carregador - 01 Cabo USB - 01 Manual do 

usuário, Modelo de referência: Samsung 

Galaxy Tab A7 SM-T500NZAQZTO. 

12 

Tablet 8 polegadas - Sistema Operacional 

Android 9 ou posterior, tamanho da tela: 8 

polegadas, armazenamento interno: 

mínimo de 32 GB, Conectividade: bluetooth 

e Wi-Fi 802.11 ac/b/g/n, memória ram 

mínima: 2 GB, Processador Octa-Core, 

Capacidade mínima da bateria de 5100 

mAh, resolução mínima da câmera traseira: 

8 MP, resolução mínima da câmera frontal: 

2 MP, sensores: - Acelerômetro - 

Giroscópio - Geomagnético - Sensor Hall - 

Sensor de Luz, Quatro Alto-Falantes e 

efeito Dolby Atmos, deve vir com 

(carregador, cabo de dados e guia rápido), 

garantia mínima de 12 (doze) meses, 

resolução da tela: WXGA, Conteúdo da 

embalagem: - 01 Tablet - 01 Carregador - 

01 Cabo USB - 01 Manual do usuário, 

Modelo de referência: Samsung Galaxy 

Tab A T295 SM-T295NZKMZTO. 

UNIDADE 15 

13 

Televisão Smart 70 polegadas - TV Led 

70 Polegadas, com tela retroiluminada por 

LED, Smart TV, Sintonizador de TV: 1x 

analógico, 1x digital. Resolução mínima 

3840x2160. No mínimo 1 entrada HDMI. No 

mínimo 1 Porta USB. Voltagem bivolt 

UNIDADE 1 
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(110/220 volts). Conectividade: WI-FI, LAN. 

DLNA. Deve ter suporte a tecnologia 

Miracast. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

14 

Suporte de Teto para televisão 70 

polegadas - suporte para ser fixada no 

teto, Suporte Teto p/ TV LED, LCD e Smart 

TV de 70 (polegadas), material: Aço 

Carbono, jogo de parafusos, buchas e 

manual de instruções. Deve ser compatível 

com a televisão anteriormente 

especificada. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

UNIDADE 1 

15 

Televisão Smart 43 polegadas - TV Led 

43 Polegadas, com tela retroiluminada por 

LED, Smart TV, Sintonizador de TV: 1x 

analógico, 1x digital. Resolução mínima 

1920 x 1080. No mínimo 1 entrada HDMI. 

No mínimo 1 Porta USB. Voltagem bivolt 

(110/220 volts). Conectividade: WI-FI, LAN. 

DLNA. Deve ter suporte a tecnologia 

Miracast. Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

UNIDADE 1 

16 

Suporte de Teto para televisão 43 

polegadas - suporte para ser fixada no 

teto, Suporte Teto p/ TV LED, LCD e Smart 

TV de 43 (polegadas), material: Aço 

Carbono, jogo de parafusos, buchas e 

manual de instruções. Deve ser compatível 

com a televisão anteriormente 

especificada.  Garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

UNIDADE 1 

17 

Microfone - Microfone de mesa com base. 

Frequência 40 Hz a 16 kHz. Distância de 

captação: 20 a 80cm. Impedância: 2.0K 

Ohms. Sensibilidade: -42 ±2dB. Conector: 

UNIDADE 11 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

Xlr. Alimentação: Phantom Power; Garantia 

mínima de 12 (doze) meses; Modelo de 

referência: Yoga Ht 82. 

18 

Smartphone - Certificado pela ANATEL; 

memória interna: no mínimo  128 GB; 

memória RAM: no mínimo 4 GB; 

Processador: 2x 2.2 GHz Kryo 470 Gold + 

6x 1.8 GHz Kryo 470 Silver; Tela de 6.8 

polegadas com resolução de 2400x1080; 

Bateria tipo LiPo com pelo menos 5000 

mAh; deve ter garantia mínima de 12 (doze) 

meses; deve ser entregue: uma fonte de 

alimentação bi-voult automática; Resolução 

mínima da câmera traseira: 64 Mp, 

Estabilização digital, Autofoco, foco por 

toque, flash em LED, Detecção Facial, 

Resolução mínima da câmera frontal: 16 

Mp F 2; Vídeo: Resolução de gravação em 

4K (2160p), auto focagem de vídeo, FPS da 

gravação: 30 fps, estabilização de vídeo, 

Slow Motion, Stereo Sound Rec, Foto em 

Vídeo; Sistema Operacional: Android 10 ou 

versão posterior; O Smartphone deve vir 

com uma película de vidro instalada na tela, 

bem como com uma capa de proteção feita 

com borracha.  Deve ter qualidade igual ou 

superior ao Motorola Moto G9 Plus. 

UNIDADE 1 

19 

Tripé Universal Fotográfico Profissional 

- Tripé telescópico em alumínio, reforçado, 

com altura mínima de 68 cm e altura 

máxima de 1,80 metros, rotação horizontal 

de 360°,rotação vertical de 180°, suporte de 

peso de equipamento até 2,5 kg, 2 níveis 

d`água para correção de terreno, pernas 

com ajuste telescópico com travas em 2 ou 

3 estágios, pés emborrachados 

antiderrapantes, deve vir com um suporte 

UNIDADE 1 
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4. DA ESTIMATIVA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 O valor total estimado para a contratação, será formado por procedimentos de 

planejamento e levantamento, será verificada a média de custos por intermédio de 

pesquisa de mercado, conforme o setor de COMPRAS E CONTRATOS da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

4.2 As despesas para atender ao objeto ora pretendido, encontram-se alocados no 

Orçamento Geral da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Exercício 2021, 

necessitando ser apropriadas da existência de saldo na dotação orçamentária própria 

conforme levantamento do setor CONTÁBIL da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 

FERROS, cujo as despesas específicas constarão da respectiva Nota de Empenho. 

 

5 DA PROPOSTA  

5.1 As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 

e a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de 

para celular.   Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

20 

Câmera Fotográfica Semi-Profissional - 

Câmera do tipo DSLR semiprofissional com 

suporte a gravação de filmes 4K e 

resolução e fotos mínima de 24.1 

Megapixels, com visor óptico e tela LCD 

móvel, conexão por wifi, bluetooth e cabo, 

lentes intercambiáveis com autofoco STM 

de 18-55mm e outra lente de 50mm f/1.8 ou 

f menor, ambas as lentes compatíveis com 

a câmera, entrada para microfone externo, 

com saída HDMI limpa, deve vir com: 

bateria, carregador da bateria.  Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. Produto de 

referência: Canon SL3. 

UNIDADE 1 
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responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados. 

5.2 A proposta da empresa deverá ser apresentada em conformidade com o sistema 

eletrônico de acordo com as disposições previstas no edital e deverá conter: 

5.2.1 A descrição detalhada do objeto e/ou menção a este Termo de Referência; 

5.2.1.1 Conter as especificações do material de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características do produto ofertado, incluindo especificação de 

marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 

constatem as características do material; 

5.2.2 O valor unitário e total dos materiais; 

5.2.2.1 O preço ofertado deverá estar incluído ainda, todos os custos 

diretos e indiretos, inclusive, frete, seguro, impostos, taxas e outras despesas que 

incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material. 

5.2.3 Prazo de validade da proposta; 

5.2.4 Assinatura do representante legal da empresa. 

 

6 MÉTODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO  

6.1 A Contratação será feita com a prestadora que atenda ao disposto no presente 

Termo de Referência e de acordo com a proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

6.2 A empresa deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência, sob 

pena de desclassificação. 

6.3 A regularidade fiscal deverá ser comprovada mediante as seguintes certidões: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 

d) certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, idênticas em quantidade e espécie às que tenham sido exigidas para 

efeito de habilitação e qualificação, previamente à contratação. 
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7 CONDIÇÕES DE GARANTIA DOS MATERIAIS 

7.1 A Contratada deverá fornecer garantia de: 

7.1.1 O prazo de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) e fatura(s); 

7.2 Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a 

Contratada às suas expensas, estará obrigada a: 

7.2.1 Substituir materiais defeituosos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da data de comunicação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

PAU DOS FERROS; 

7.3 Todos os materiais fornecidos pela Contratada estarão sujeitos à aceitação da 

Contratante, que aferirá se atendem a exigências desta; 

7.4 O não atendimento às exigências dos serviços e materiais pela Contratada, 

acarretará as sanções previstas neste Termo de Referência; 

7.5 A Contratada fornecerá garantia para todos os materiais contemplados nas ordens 

de compras, não repassando qualquer tipo de ônus à Contratante; 

7.6 O fornecedor deverá assegurar a garantia do objeto, seja por meio da rede 

mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada. 

 

8 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 

CONTRATANTE; 

8.2 Entregar os materiais contratados em observância ao objeto pretendido deste 

Termo de Referência; 

8.3 Cumprir com os prazos deste Termo de Referência; 

8.4 Responsabilizar-se, integralmente, pela qualidade, quantidade e resistência dos 

materiais fornecidos, que deverão ser novos e de primeira qualidade; 

8.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo gestor, referentes às condições firmadas neste Termo de 

Referência; 
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8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

8.7 A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou 

quaisquer outras formas de comunicação com os responsáveis; 

8.8 Os funcionários da empresa contratada deverão estar uniformizados e 

devidamente identificados, quando da entrega dos materiais nas dependências da 

Câmara; 

8.9 Comunicar ao fiscal do contrato, de forma detalhada, toda e qualquer 

ocorrência verificados no curso da execução contratual; 

8.10 Submeter-se à fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, 

através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais, orientando, 

fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o 

exato cumprimento das condições pactuadas; 

8.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS; 

8.12 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 

licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

8.13 Oferecer suporte em horário comercial durante a vigência do contrato; 

8.14 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 

e demais legislações pertinentes; 

8.15 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 

DOS FERROS e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 

cometidas na execução das obrigações assumidas; 

8.16 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

8.17 Emitir nota fiscal legível e sem rasuras, no qual deverá constar, 

obrigatoriamente correspondente aos materiais entregues pela Contratada; 
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8.18 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega dos materiais, não sendo 

admitida qualquer cobrança posterior em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 

DOS FERROS; 

8.19 Comunicar à CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.20 Prestar esclarecimentos à CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de 

solicitação; 

8.21 Qualquer dano causado ao patrimônio da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 

FERROS na entrega dos materiais, serão ressarcidos pela CONTRATADA, salvo 

justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de 

quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas 

ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho; 

8.22 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação, 

salvo mediante prévia e expressa autorização desta Câmara Municipal; 

8.23 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades. 

 

9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 Exercer a fiscalização da execução do objeto, passando essa responsabilidade 

a servidor nomeado para gerenciar o contrato, na forma prevista pela Lei Federal nº 

8.666/93; 

9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, 

relacionados com o objeto pactuado; 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

9.3 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas na entrega dos materiais; 

9.4 Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do 

objeto; 

9.5 A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS deverá acompanhar os prazos 

da entrega dos materiais, exigindo que a CONTRATADA tome as providências 

necessárias para regularização, sob pena das sanções administrativas previstas na 

Lei 8.666/93 e demais cominações legais. 

9.6 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento dos materiais, 

apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos 

contratuais; 

9.7 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas 

no fornecimento dos materiais, solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou 

que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

9.8 Estando de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e 

prazos pactuados neste Termo de Referência; 

9.9 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

9.10 Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

Termo de Referência. 

 

10 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA 

FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

10.1 Os materiais serão fornecidos de forma imediata e em conformidade com as 

necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme o Termo 

de Referência, nas seguintes condições: 

a) Na Câmara Municipal de Pau dos Ferros, situado na Rua Pedro Velho, 1291 – 

Centro – Pau dos Ferros/RN, CEP 59.900-000; 

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

b) No horário das 07h00min às 13h00min, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-

feira., telefones (84) 3351-2904. 

10.2 A Contratada deverá estar apta a fornecer os materiais após a assinatura do 

contrato; 

10.3 O prazo para a entrega do objeto será de até (vinte) dias corridos, a contar da 

ordem de compra; 

10.4 Na contagem dos prazos previstos neste documento, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e 

de expediente na Câmara Municipal de Pau dos Ferros; 

10.5 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente 

e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do 

Contratante; 

10.6 Havendo pedido de prorrogação do prazo de entrega, este somente será 

concedido nas hipóteses previstas no Art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93, em caráter 

excepcional e sem efeito suspensivo, e deverá ser encaminhado por escrito, com 

antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela Contratada; 

10.7 Os materiais serão recebidos, provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua qualidade (amostra) e conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

10.8 A verificação da conformidade das especificações dos materiais ocorrerá no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida 

à conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais serão recebidos 

definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente 

aceitação dos objetos; 

10.9 Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização 

adequada dos materiais, estes serão rejeitados, em todo ou em parte, conforme 

dispõe o Art. 76 da Lei nº 8.666/93, sem qualquer ônus para a CÂMARA MUNICIPAL 

DE PAU DOS FERROS, devendo o licitante vencedor reapresentá-los no prazo de até 

10 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da substituição; 
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10.10 Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o contratado 

estará sujeito a sanções administrativas, sendo que o material substituído passará 

pelo mesmo processo de verificação observado na primeira entrega; 

10.11 Caberá ao contratado arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive 

despesas com embalagem, taxas de frete e seguro da entrega dos materiais a serem 

substituídos; 

10.12 Os materiais deverão ser entregues em embalagem própria para cada material; 

10.13 A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS reserva-se o direito de 

impugnar os materiais entregues, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações técnicas deste Termo de Referência; 

10.14 Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se 

admitindo, sob qualquer hipótese, material defeituoso, fora do padrão ou de qualidade 

duvidosa; 

10.15 Apresentar garantia mínima do fabricante e, caso um dos materiais apresente 

defeito durante o período de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 

(dez) dias corridos e nas mesmas condições de garantia; 

10.16 O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 12 (doze) meses e será 

contado a partir do Recebimento Definitivo lavrado pela Contratante. 

 

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN em 

até 5 (cinco) dias uteis contados da apresentação da Nota Fiscal, fatura ou documento 

equivalente, acompanhado de regularidade fiscais nos casos de obrigações de BAIXO 

VALOR, assim definidos nos termos do § 3º do art 3º da Resolução nº 032/2016 

TCE/RN ou no máximo 30 (trinta) dias contados a partir da data do atesto, no que diz 

respeito aos demais casos; 

11.2 Para habilitar-se ao pagamento a contratada deverá protocolar na CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente ao mês de referência, especificando o os materiais, com os seus 
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correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar formalmente 

atestada por pessoa designada pela CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS; 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA e o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12 DA VIGÊNCIA 

12.1 Até doze meses da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Na hipótese de a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, pela 

inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas nos 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 a ao pagamento de multas a seguir relacionadas: 

13.1.1 Advertência por escrito quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

13.1.2 Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução da solicitação, limitada 

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.1.3 Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 

no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

13.1.4 Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

13.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por até 2 (dois) anos; 

13.2.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU 

DOS FERROS, pelo prazo de até 2(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e 

da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, o contratante que: 

13.2.1.1 Ensejar o retardamento da execução do objeto desse termo de referência; 

13.2.1.2 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

13.2.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.2.1.4 Fizer declaração falsa; 

13.2.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.2.1.6 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

13.2.1.7 Não celebrar o contrato; 

13.2.1.8 Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

13.2.1.9 Apresentar documentação falsa. 

13.3 Além das penalidades citadas, a contratante ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 

13.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 

e aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, a contratante ficará 

isenta das penalidades mencionadas; 
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13.5 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS poderão ser aplicadas à empresa 

vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados; 

13.6 As multas previstas nos subitens 13.1.1 a 13.5 desta Condição serão recolhidas 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

 

14  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização do objeto da presente contratação pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

PAU DOS FERROS será exercida por profissional designado para tal finalidade, nos 

termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização; 

14.2 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

14.3 O servidor designado receberá os materiais, cabendo-lhe:  

14.3.1 A conferência qualitativa e quantitativa dos materiais recebidos, recusando-os 

caso não esteja dentro dos limites das especificações técnicas deste Termo de 

Referência;  

14.3.2 Proceder de forma criteriosa ao seu recebimento; 

14.4 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-

se a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração; 

14.5 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 
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15 DEMAIS DISPOSIÇÕES 

15.1 É de responsabilidade da Contratada o conhecimento das características do 

material relacionado no objeto deste Termo de Referência; 

15.2 A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus à CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS; 

 

 

Pau dos Ferros/RN, 08 de julho de 2021. 

 

 
KÉCIO LEOCÁRDIO DO RÊGO 

Secretário de Administração 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

Município de Pau dos Ferros/RN 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 001/2021 PE 

 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 

seus anexos. 

 
1. Identificação da licitante: 

Razão Social: 

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

Endereço completo: 

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 

CPF, domicílio): Telefone, celular, fax, e-mail: 

 
2. Condições Gerais da Proposta: 

A presente proposta é válida por  (  ) dias, contados da data de sua 
emissão. 
 
3. Formação do Preço 

3.1. Especificar o objeto de forma clara e precisa, inclusive com a indicação da 
marca. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIM 

ENTO 

MARCA QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

VALOR GLOBAL R$    Valor por extenso (  ______________________) 

 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 

sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 

MENOR 

 
MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 
(Identificação  da  licitante),  inscrito  no  CPF/CNPJ  nº  , DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em 

qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos. 

 
Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº  /20    

Pregão Eletrônico nº 001/2021 PE 

Processo Administrativo nº 2021.07.09.0003 

 
Aos xx(xxxx) dias do mês de xxxxxx de 2021, na sede da Câmara Municipal de Pau 

dos Ferros/RN, onde presentes se encontram o Senhor xxxxxxxxxxxxx, Pregoeiro, 

xxxxxxxxxxxxs e xxxxxxxxxxxxx, membros da equipe de apoio da Comissão de 

Licitações, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletronica, para Registro de Preços nº xxx/2021, Processo Administrativo n.º 

xxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-

se as partes às normas constantes na lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

Empresas vencedoras: xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxx – 

xxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. 

xxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, documento de identidade nº 

xxxxxxxxx; doravante, denominado FORNECEDOR.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

No Pregão Eletrônico nº 001/2021 PE 

Na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de equipamentos de informática, áudio e vídeo, com vista a atender as necessidades 

na Câmara Municipal de Pau dos Ferros-RN conforme especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 

Sub cláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 

contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 

específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
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indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 

assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da sua assinatura/publicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 

operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá efetuar 

compras diretamente aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar 

ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no 

prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

 
Subcláusula Primeira - O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2 

(duas) vias, sendo a primeira para o fornecedor e a segunda para arquivo da 

contratante, terá caráter convocatório. 

Subcláusula Segunda - Na emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro 

instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 

no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 

contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 

responsabilidades constantes na Lei 8.666/93. 

Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle 

e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas na Lei 8.666/93. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são 

conferidas nos termos da Lei 8.666/93. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade 

da Ata, fica obrigado a: 

 
a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do 

SRP, bem como aquelas decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados 

neste Ata, durante a sua vigência. 

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades 
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indicadas pelo participante do Sistema de Registro de Preços. 

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro 

de Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante. 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, 

responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo 

mínimo exigido pela Administração. 

 
Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer 

profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 

considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores 

de preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo 

a este instrumento e servirão de base para as futuras aquisições, observadas as 

condições de mercado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos na Lei 8.666/93 e 

conforme previsto no Edital. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 

situações previstas na Lei 8.666/93 e no Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO 

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas por meio de nota de empenho, ordem de compra, Contrato ou outro 

instrumento hábil a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o 

fornecedor. 

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra 

o prazo estabelecido pelo(s) órgão(s) participante(s), ou se recuse a efetuar o 

fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 

sanções previstas em lei e nesta Ata. 

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 

competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 

fornecedores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
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Subcláusula Primeira - Quanto à entrega: 

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações, 

prazos e locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela contratante. 

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 

pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente 

dos recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias 

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

Subcláusula Primeira – A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida 

à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 

anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

corrigida. 

Subcláusula Segunda – Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em 

caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

Subcláusula Terceira – É vedada a realização de pagamento antes da execução do 

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I – 

Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 91008/2021. 

Subcláusula Quarta – No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

Subcláusula Quinta – O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x 

VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 

financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
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Subcláusula Sexta – Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à 

apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos 

Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Subcláusula Sétima –Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em 

original ou por qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente 

ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso 

a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação 

de sua autenticidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem 

prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

Subcláusula Primeira – Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do 

objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução 

do objeto contratual superior a 30 (trinta) dia, sobre o valor da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa 

prevista na alínea anterior. 

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas 

estabelecidas neste instrumento, elevada para 0,3% (três décimos por cento), em caso 

de reincidência. 

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no caso de desistência da execução do objeto contratual, inclusive o 

cancelamento do registro de preço. 

Subcláusula Segunda - Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, 

então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros/RN, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais. 

Subcláusula Terceira –. A inexecução total ou parcial da contratação e a ocorrência  

de quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será 
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causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 

80, do  mesmo diploma legal. 

Subcláusula Quarta – Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto 

dos créditos existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 

em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de 

execução. 

Subcláusula Quinta –. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa 

e contraditório, na forma da lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O detentor de preços registrado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro do município de Pau dos Ferros/RN no Estado do Rio Grande do 

Norte, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam 

ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
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o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

 
Signatários: 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

      

 

Detentores do 

Reg. de Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF RG Assinatura 

      

http://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/


  

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52 

Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN 

Sítio: www.camarapaudosferros.rn.gov.br | E-mail: contato@camarapaudosferros.rn.gov.br  

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /21- MAPA DE PREÇOS 
DOS BENS 
 
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada 

entre o Município de Pau dos Ferros/RN e o fornecedor:  , cujos preços estão a 

seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico nº    

 

ITEM CÓD. 

ITEM 

ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM 

FORNECEDORES QUANTIDADE PREÇO 

REGISTRADO 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)  

DECLARAÇÃO 

(nome    /razão    social)      , inscrita  no CNPJ nº  

 ,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)    , 

portador(a) da Carteira de Identidade  nº  e  CPF  nº   , DECLARA, sob 

as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que 

toda documentação anexada ao sistema é autêntica. 

 
Local e data 

Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
 

TERMO DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O | 
 , QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO  DE PAU DOS 
FERROS/RN,  E  A  EMPRESA  , NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDAS: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito 

público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, sediada na Rua Pedro Velho, nº 1291, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.392.946/0001-52, representada neste ato pelo 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,   FRANCISCA   

ITACIRA AIRES NUNES, e do outro lado, a empresa  ,   

inscrita   no  CNPJ/MF  nº   , estabelecida   ,   nº           ,__ 

 ,  , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

representada  neste   ato   pelo responsável  legal   , portador  da  

Cédula  de Identidade nº  ,  inscrito  no  CPF nº  , de acordo com as 

formalidades constantes do Processo Administrativo nº XXXXX/2021, referente 

ao Pregão Eletrônico nº XXX/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, com fundamento legal na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 com suas alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas e demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as 

partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1. O presente Contrato tem como objeto:  
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1. O valor deste contrato, de R$ .......................(. ). 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços 

constante da proposta apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico - 

SRP nº. XXX/2021 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 

estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão 

Eletrônico nº 91008/2021 realizado com fundamento na Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho 2002, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 com suas alterações, e 

do disposto no presente edital e seus anexos, e do disposto no presente edital e 

seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 

combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua Assinatura até 
dia de  de  , com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
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primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste 

Contrato; 

6.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

6.1.3. Solicitar, por intermédio de Ordem de Fornecimento expedida 

pela Secretaria requisitante ou mesmo pela Gerência de Compras, a aquisição 

dos produtos objeto deste Contrato; 

6.1.4. Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no 

fornecimento e interrompê-lo imediatamente, se for o caso.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

7.1. Caberá à CONTRATADA: 
7.1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo. 

 

7.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em 

trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
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considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.5.   Responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 

fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.6.  Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens 

de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 

seus empregados durante o fornecimento dos produtos; 

7.7. - Efetuar a entrega dos produtos conforme termo de referência após o 

recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Gerência de Compras ou 

pela Secretaria requisitante. 

7.8. - Comunicar a secretaria requisitante ou a Coordenação de Compras 

do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

7.9. - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 001/2021 PE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 
 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda:  

8.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários 

e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

8.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 

do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 

do CONTRATANTE; 
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8.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil 

ou penal, relacionadas ao fornecimento, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e 

8.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato. 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

9.1.1. Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

9.1.2. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste 

Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 

CONTRATANTE; e 

9.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento 

dos produtos objetos deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pela secretaria 

requisitante ou servidor designado para esse fim, ou mesmo pela Gerência de 

Compras, representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

 10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 

Secretaria requisitante ou mesmo Coordenador Administrativo da Gerência de 
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Compras designado para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade 

Competente da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 

 10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração 

do CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos 

produtos caberá a Secretária(o) requisitante ou a Coordenadora de Compras do 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 

12.1. Os recursos destinados às despesas decorrentes da compra dos 

produtos pretendidos pela Câmara Municipal se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município. e correrão à conta de receitas provenientes 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e 

pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária 

creditada em conta corrente nominal ao fornecedor de acordo com a Ordem 

Cronológica de Pagamentos da Câmara Municipal e contados da apresentação 

dos documentos junto ao Protocolo da Câmara Municipal de Pau dos Ferros. 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar 

acompanhada das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a 

Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Tribunal do Trabalho, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em 

fotocópia autenticada. 

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, Os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas 

condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e 

aceitas. 
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13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 

termos deste Contrato. 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito 

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

13.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 

0,0001644, assim apurado: I = (TX) 

 

365 

I = (6/100) 
 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

13.6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída 

em fatura a ser apresentada posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 57 
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e/ou 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial 

atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 

2º, da Lei nº 8.666/93. 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

ora previsto, calculado sobre o valor a  ser contratado. 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo 

descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Administração 

do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.1.1. advertência; 

16.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da comunicação oficial; 

16.1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 

Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Serviço  expedida pelo Setor de Compras da Câmara Municipal, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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16.1.4.  multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 

Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de Serviço 

previstas nos subitens 7.1 e 7.2 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

16.1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração da CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS 

FERROS, por até 2 (dois) anos. 

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a CONTRATADA que: 

16.2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

16.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 

16.2.4. fizer declaração falsa; 

16.2.5. cometer fraude fiscal; 

16.2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

16.2.7. não celebrar o contrato; 

 16.2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;  

16.2.8. apresentar documentação falsa. 

 
16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, 

ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do 

CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 

IV da Lei n.º 8.666/93. 
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16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos 

eventos arrolados no item 16.2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

17.2.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei mencionada, notificando- se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

17.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração do 

CONTRATANTE; 

17.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico - SRP 

nº. XXXX/2021 cuja realização decorre da autorização da Sra. Francisca Itacira 

Aires Nunes, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 

Foro do Município de Pau dos Ferros/RN, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 

via única, sendo sua cópia enviada por e-mail ao licitante interessado, para que 

surtam um só efeito, ao qual, depois de lido, será assinado pelos representantes 

da parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Onde 

a contratada poderá optar pela assinatura digital com certificado emitido pela ICP 

- Brasil como regulamentado na MP 2.200-2. 

 
 

Pau dos Ferros - RN, em  de  de 202X. 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO(A) 
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